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A CÂMARA MUNICIPAL DS MIGUEL FORGINA, DECRSTA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LETs | 

Arte 1º - Pica denominada us Manoel da Silva Monteiro, a / 
atual Rua da Pedreira, em Governador Portela, 2º Digtrito doste Município. | 

Arte 2%. - À Rua de que trata 6 artigo primeiro da presente /. 
aa Ro e indo Ro Maito om nais te 25/02 À 4 
RV. 

Arte 3º, » À presente lei entrará em vigor na data de ua pa 
blicação, revogadas as disposições em contrário, 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, 

em 06 à agôsto de 1977. 

 


